
DECRETO Nº 26.827/2013

SÚMULA: “Designa Comissão de Servidores para 
efetuarem o Recebimento de Materiais Licitados  
da Secretaria  Municipal  de Saúde da Prefeitura  
Municipal de Araucária”.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE 
ARAUCÁRIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to no Art. 56 Inciso XII da Lei Orgânica do Município e Art. 15 § 8º combinado com 
os  Artigos  73  e  74  da  Lei  Federal  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  PA  n°  
2294/2013 e Ofício nº 348/2013 – SMSA,

DECRETA

Art.1º -   Fica designada Comissão de Servidores para efetuarem o Recebimento 
de Materiais Licitados da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Mu-
nicipal de Araucária, conforme segue:
CENTRAL DE RECURSOS MATERIAIS - ALMOXARIFADO – SMSA

• AUREANNA NAIRNE NEGRÃO MURAKAMI – Presidente
CPF 049.198.349-26 – Farmacêutica

• MARICLEIA SOLTOSKI – Membro
CPF 750.988.819-00 – Cirurgiã Dentista

• ANAMARIA WANDERLEY FUGA – Suplente
CPF 406.743.711-00 – Enfermeira

D  EPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA  

• ELIANA MACEDO DE OLIVEIRA MUNIZ – Membro
CPF 852.840.339-49 – Enfermeira

• CARLA EMILENE DE MATOS VEIGA – Suplente
CPF 902.691.600-00 – Cirurgiã Dentista

DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA

• EDSON LUIZ PEREIRA – Membro
CPF 980.275.499-49 – Motorista

• CAYRA RAFFAELLA DE OLIVEIRA – Suplente
CPF 079.198.439-79 – Auxiliar Administrativo

L  ABORATÓRIO DE ANÁL. CLÍN. DR. GERSON BRUSCHINI RIBEIRO  

• GLAUBER BECKER AMARAL – Membro
CPF 761.477.629-15 – Farmacêutico Bioquímico

• ANDRÉA CRISTINE BANACH RIBAS – Suplente
CPF 021.186.939-23 - Farmacêutico Bioquímico
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A  LMOXARIFADO DO PATRIMÔNIO - SMAD  

• MARIA INES CANTELE – Membro
CPF 748.507.689-20 – Auxiliar Administrativo

• ELIESER BRUNO FLEITER – Suplente
CPF 035.742.629-06 – Auxiliar Administrativo

F  ARMÁCIA CENTRAL  

• GEORGE MASLOWSKY – Membro
CPF 872.755.899-15 – Farmacêutico

• MARION THIESSEN HELRIGHEL – Suplente
CPF 028.502.699-21 – Farmacêutica

D  EPARTAMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA – SMSA  

• LUIZ ANTONIO POLY – Membro
CPF 583.013.139-00 – Auxiliar de Consultório Odontológico

• RUBIA DANIELLE CESCHIN – Suplente
CPF 033.950.899-08 – Administradora 

D  EPARTAMENTO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO – AAC  

• ANTONIA XAVIER DE OLIVEIRA – Membro
CPF 629.930.979-20 – Auxiliar de Consultório Odontológico

C  ENTRAL DE AMBULÂNCIAS  

• ALTEVIR MARTINS RODRIGUES – Membro
CPF 745.171.989-87 – Motorista

P  RONTO ATENDIMENTO 24 HORAS – NIS III  

• ELIANE KRIGER DE PAIVA – Membro
CPF 392.172.729-49 – Cirurgiã Dentista

U  NIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA  

• IVETE FURLAN MACHADO – Membro
CPF 458.027.699-04– Enfermeira

P  RONTO ATENDIMENTO INFANTIL – PAI  

• KATIA RENATA ANTUNES – Membro
CPF 019.461.739-40 – Enfermeira
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D  EPARTAMENTO DE CONTROLE, AVALIAÇÃO E AUDITORIA  

• CLAUDIO CESAR VEIGA DA COSTA – Membro
CPF 320.575.049-72 – Médico Auditor

V  IGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  

• LEONI VANDERLEA MACHADO – Membro
CPF 542.552.010-72– Enfermeira

V  IGILÂNCIA SANITÁRIA  

• ALEXSANDRA TOMÉ – Membro
CPF 016.711.649-54 – Nutricionista

N  ÚCLEO DE CAPACITAÇÃO EM SAÚDE  

• DEBORA CASSIA DA COSTA MASSARO – Membro
CPF 769.038.939-20 – Cirurgiã Dentista

CAPS - AD e CAPS II

• NAILA DE OLIVEIRA KUSS – Membro
CPF 785.888.209-00– Psicóloga 

• PATRICIA MARIA BARUSSO LAFRAIA – Suplente
CPF 647.749.299-72 – Psicóloga.

Art.2º -  O recebimento dos materiais que trata o presente decreto, deverá ser ates-
tado por pelo menos 01 (um) integrante da comissão.

Art.3º -  Em atendimento à determinação do Decreto Municipal 26.742/2013, não 
haverá qualquer tipo de remuneração aos membros da Comissão a que se 
refere este Decreto.

Art.4º -  O presente Decreto, entra em vigor nesta data, ficando revogado o Decreto 
Nº 23.788/2010.

Prefeitura do Município de Araucária, 05 de dezembro de 2013.

RUI SERGIO ALVES DE SOUZA                                 CLAUDIO BEDNARZCUK
Prefeito Municipal em Exercício                            Secretário Municipal de Saúde 
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